
 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitações (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2022 – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 057/2021 

 
 Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; 3221-2004 – CÁCERES-MT 
  licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 
 
 

 

P
ág

in
a1

 

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

(Processo Administrativo n°057/2021) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Serviço de Saneamento 

Ambiental ÁGUAS DO PANTANAL, sediado(a) na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 

- Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221 – 2002; 2003, realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço por item, com Exclusividade, à Participação de 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 0180 de 28 

de marco de 2022, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal nº 081 de 13 de outubro de 2009,aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital.  

Data da sessão: 11 de julho de 2022 

Horário: 09h00min horário de Brasília  

Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/compras  

UASG: 927190 
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1. DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

INFORMÁTICA utilizados pela Autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Águas do 

Pantanal, na sede administrativa e operacional conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas no anexo I deste edital, para atender as 

necessidades do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Havendo qualquer divergência entre a especificação do CATMAT e a deste Edital, 

prevalecerá a especificação deste Edital. 

2. DOS REGISTROS DE PREÇOS. 

  2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

  3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

  3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Pública Brasileira – ICP - Brasil. 

  3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

  3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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  3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

  3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

  4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, exclusivamente enquadradas 

como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, conforme Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar 

Federal nº. 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 081 de 13 de outubro de 2009 e 

demais atualizações, e que atenderem a todas as exigências, inclusive para classificação 

e habilitação, estabelecidas neste Edital. 

 4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

 4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

  4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

  4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

  4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

  4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
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  4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

  4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49;  

  4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

  4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

  4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

  4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

  4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

  4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que o (s) representante (s) da empresa não possui (em) vínculo de parentesco com 

o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais em cargo de 

confiança, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles, por matrimônio ou parentesco, 

afins ou consanguíneos até o segundo grau ou por adoção, não poderão firmar ou manter 

contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de 

economia mista ou empresa concessionária de serviço público, em âmbito municipal, 

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes, conforme (Art. 97 da Lei 

Orgânica do Município de Cáceres MT). Esta declaração deverá ser anexada na 

plataforma junto com a proposta conforme item 5. deste edital. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

  5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

  5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

  5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

  5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

  5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

  5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

  5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

  5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

  6.1.1. Valor unitário e total do item ou grupo; 

  6.1.2. Marca; 

  6.1.3. Fabricante;  

  6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações conforme à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso;  

  6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

  6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

  6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

  6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES.  

 7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

 7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

no Termo de Referência.  
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 7.2.1 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no 

máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

TERMO DE REFERENCIA (anexo I) do presente edital. 

 7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

  7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

 7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/ unitário do item/grupo. 

 7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

7.8.1 A disputa de preço adotará como regime de execução por preço unitário, a ser 

contratado mediante licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com modo de 

disputa aberto com intervalo de R$ 0,03 (três centavos). 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previsto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
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7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.22.1. No país; 

7.22.2. Por empresas brasileiras;  

7.22.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.22.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.    

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 

simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 

Pregoeiro.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
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meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3.  O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 

não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

8.6.1. Nessa hipótese de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4 Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a 

AdministraçãoPublica(https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477) 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.5.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.4.  Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

9.10.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

a) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima):  

-Publicados em Diário Oficial; ou,  

-Publicados em jornal de grande circulação; ou,  

-Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante.  

b) Quando se tratar de empresas de outras formas societárias:  

-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente.  

c) Tipos empresariais sujeitos aos regimes estabelecidos na Lei Complementar 123/2006 

– Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como suas alterações 

posteriores: 

-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente;  

d) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 
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-Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas.  

e) - Os tipos societários/ empresariais obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil 

Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado 

através da IN nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, 

apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou 

através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma: 

I Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped; 

II Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped; 

III Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped; 

IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 

9.10.3.1. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 

assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e por Contador legalmente habilitado. 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.10.5. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
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ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.17.1. Como exceção, o pregoeiro poderá tomar as devidas diligências referente a 

inclusão de documento faltante preexistentes, corretos e válidos, considerando o princípio 

da busca da proposta mais vantajosa, caso a inabilitação da vencedora cause prejuízo 

significativo à administração ao pagar mais caro por mero formalismo.  

9.17.2. A inclusão posterior de documentos conforme o item 9.17.1 deverá obedecer ao 

PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS a contar da intimação do pregoeiro na plataforma 

eletrônica. 

9.18. Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 

assegurar a licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade finan-

ceira e econômica da oferta.  
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11.6.2. Será considerada inexequível a proposta que não demostrar a sua viabilidade, atra-

vés da apresentação de documentação comprobatória de que os custos e insumos são coe-

rentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com o 

fornecimento ou a prestação do serviço. 

11.7. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao-

aguasdopantanal@gmail.com, devendo o (a) Pregoeiro (a), nessa hipótese, informar no 

“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 

licitan-tes interessados.  

11.7.1. O prazo para envio da proposta descrito no item 11.8, poderá ser alargado 

motivadamente pelo Pregoeiro (a) a depender das circunstâncias ou, havendo justo 

motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
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logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com a pessoa jurídica em débito com as finanças 
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Municipais não poderá contratar com o Poder Público Municipal, e nem dele receber 

benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, conforme Lei Orgânica Municipal. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

15.8. As informações sobre vigência, obrigações das partes, pagamento, critérios de 

aceitação do objeto entre outras cláusulas encontram-se no Anexo III do Edital. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. As regras acerca das Sanções Administrativas são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaoaguasdopantanal@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada diretamente 

no Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres Aguas do Pantanal: Sala de licitações, 

da Autarquia Aguas do Pantanal Cáceres/MT – Endereço: Rua Voluntários da Pátria, 548 

– Centro – CEP 78.210 – 210 – Cáceres – MT, dirigida ao(à) pregoeiro(a), contendo os 

documentos necessários de qualificação do requerente, sendo em qualquer dos casos 

durante o seguinte horário: das 07:30 as 11:30h e das 13:30 as 17:30 (horário local). 

18.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

18.4. Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

18.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

18.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 
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19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. Havendo 

divergência entre as especificações dos itens do CATMAT e do termo de referência, 

prevalecerá o termo de referência. 

19.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.aguasdopantanal.eco.br/licitacao/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço gov.br/compras nos dias úteis, no horário das 07h:30min às 11h:30min das 

13h:30min às 17h:30min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

19.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços  

19.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato  

 

Cáceres/MT, 28 de junho de 2022. 

 

 

 

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE 

DIRETOR EXECUTIVO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 34/2021 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA. 

1.2. Detalhamento do Objeto: 

ITEM 
COD. 

TCE 
DESCRIÇÃO QTD UND 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 00019652 

ABRACADEIRA - DE NYLON, 

MEDINDO 2, 5X100MM 

PACOTES COM 100 UNIDADES 

15 PCT R$ 6,58  R$ 98,70  

2 274874-6 

ADAPTADOR DE TOMADA – 

DE PLÁSTICO, PADRÃO 

BENJAMIM, COM 3 SAÍDAS, 

PADRÃO NOVO (2P+T) 

30 UND R$ 7,40  R$ 222,00  

3 00023852 

APARELHO TELEFONE - 

SIP/VOIP, PERMITE 

REGISTRAR 2 LINHAS SIP, 

TELA LCD 

MONOCROMATICA, 3 TECLAS 

PROGRAMAVEIS, DUAS 

PORTAS LAN 100 BASET 

ETHERNET E POE PARA 

CHAMADAS VOIP, 

COMPATIVEL COM XML API 

15 UND R$ 326,96  R$ 4.904,40 

mailto:licitacaoaguasdopantanal@gmail.com


 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitações (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2022 – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 057/2021 

 
 Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; 3221-2004 – CÁCERES-MT 
  licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 
 
 

 

P
ág

in
a3
1
 

E CLASSIFICACAO POE 

CLASS 1. 

4 360813-1 

APOIO DE PUNHO PARA 

TECLADO – EM 

POLIURETANO INJETADO, 

47CM X 9CM 

20 UND R$ 40,36  R$ 807,20 

5 00014461 

ASPIRADOR DE PO – DO TIPO 

ASPIRADOR/SOPRADOR DE 

AR PARA LIMPEZA, ENERGIA 

DE ENTRADA, CORRENTE 4, 

72 A, TENSAO 110V, 

FREQUENCIA 60HZ, 

POTENCIA (NOMINAL) 600W, 

COM ACESSORIOS KIT DE 

FILTROS, GUIA DO USUARIO, 

2 BICOS INTERCAMBIAVEIS 

(1 FLEXIVEL E 1 RIGIDO), 

GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES 

2 UND R$ 246,70  R$ 493,40  

6 400644-5 

CABO PAR TRANCADO - 

PARA CONEXAO DE REDE, 

ENCAPADO DE 4 PARES 24 

AWG, FLEXIVEL NA COR 

AZUL, CATEGORIA 5E, SEM 

BLINDAGEM, 305 METROS 

4 CAIXA R$ 667,00  R$ 2.668,00 

7 167440-4 CAIXA DE SOM - CAIXA DE 

SOM PARA COMPUTADOR, 

STEREO (MÍNIMO 2 CANAIS), 

POTENCIA: 5 WATTS RMS, 

GARANTIA: 1 ANO CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICACAO, 

ALIMENTACAO: USB/REDE 

ELETRICA, EMBALAGEM: 

CONTENDO UMA CAIXA DE 

SOM (COM FONTE DE 

ALIMENTACAO PARA O CASO 

DE FONTE DE ALIMENTACAO 

EXTERNA), CONECTOR 

PADRAO P2/USB; CAIXA E 

ARMAZENAMENTO 

PROPRIOS AO TRANSPORTE 

DE EQUIPAMENTO FRAGIL 

DEVIDAMENTE LACRADA 

COM SELO DO FABRICANTE. 

15 UND R$ 72,19 R$ 1.082,85 

8 386726-9 CAPA PROTETORA - PARA 

NOTEBOOK 15.6, COM BOLSA 

E ALÇA, COR PRETA. 

6 UND R$ 129,00 R$ 774,00 
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9 166277-5 CONECTORES - PARA 

CONFECCAO DE CABOS, 

MODELO RJ45, MACHO. 

300 UND R$ 0,60 R$ 180,00 

10 00015044 DISCO RIGIDO - DISCO 

PADRAO SSD, CAPACIDADE 

240 GB, INTERFACE SATA, 

FORMATO 2,5 POLEGADAS  

30 UND R$ 258,12 R$ 7.743,60 

11 00016438 DISCO RIGIDO - HD 4TB SAS: 

7.2K RPM 3.5" 6Gbps HOT 

PLUG PARA SERVIDORES 

MODELO DELL POWEREDGE 

R730 - GARANTIA DE 12 

MESES 

3 UND R$ 676,46 R$ 2.029,38 

12 00023332 DISCO RIGIDO - HD SATA 3; 

10 TB, IRON WOLF NAS 7200 

RPM; CACHE 256MB; 

ST10000VN0004; PN: 1ZD101 – 

500; FW SC60; GARANTIA DE 5 

ANOS. 

3 UND R$ 

2.440,00 

R$ 7.320,00 

13 00030334 DISCO RIGIDO - SSD 

INTERFACE M.2 2280 Ger3.0 x2, 

CAPACIDADE MINIMA 240GB, 

LEITURA APROXIMADA 

3000MB/S, GRAVACAO 

APROXIMADA 1000MB/S 

6 UND R$ 351,60 R$ 2.109,60 

14 38108-0 EXTENSAO PARALELA - EM 

TERMOPLASTICO 

ANTICHAMA, POTENCIA 

LIMITE DE 10 AM, 

VOLTAGEM LIMITE DE 250 V, 

FORMATO RETANGULAR 

TIPO FEMEA COM 02 

TOMADAS 2P+T, CABO DE 03 

METROS  

30 UND R$ 24,00 R$ 720,00 

15 229768-0 FILTRO DE LINHA - FILTRO 

DE LINHA COM MINIMO 4 

TOMADAS PADRAO FEMEA 

2P+T (PADRAO NOVO); 

CHAVE LIGA/DESLIGA COM 

GRAVACAO 0 E 1 E LED 

INDICATIVA DE 

LIGADO/DESLIGADO; PORTA 

FUSIVEL COM UNIDADE 

RESERVA; CABO DE 

ALIMENTACAO 1,5 METROS 

DE COMPRIMENTO COM 

PLUGUE 2P+T (PADRAO 

30 UND R$ 33,88 R$ 1.016,40 
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NOVO); FILTRO CONTRA 

INTERFERENCIA EMI/RFI; 

VARISTOR DE OXIDO 

METALICO; BIVOLT (110 A 

220); 

16 422334-4 FITA ADESIVA - SILICONE 

VHB, MEDINDO 1, 2CM X 20M 

(LARG X COMP), 20 METROS 

OU SUPERIOR, NA COR 

INCOLOR, DUPLA FACE  

15 UND R$ 31,26 R$ 468,90 

17 397711-0 FONE MULTIMIDIA COM 

MICROFONE; MODELO: 

FORTREK HSL-102 - P2 PLUG, 

PRETO (OU MODELO 

SIMILAR). 

20 UND R$ 51,50 R$ 1.030,00 

18 170934-8 FONTE DE ALIMENTACAO – 

PARA MICROCOMPUTADOR; 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

ATX PARA 

MICROCOMPUTADOR, 450W, 

ATX 220/110 VOLTS, 50~60HZ 

15 UND R$ 115,48 R$ 1.732,20 

19 379249-8 IMPRESSORA ROTULADORA - 

COM VISOR DE CRISTAL, 

TIPO ETIQUETADORA 

ELETRONICA, PARA 

IMPRESSAO DE 02 LINHAS, 

PT-80, BATERIA AAA, 

DISPLAY COM 12 

CARACTERES, TECLADO 

QWERTY, CORTADOR 

MANUAL, 230 DPI 

2 UND R$ 231,00 R$ 462,00 

20 00056394 IMPRESSORA TERMICA - 

ZEBRA ZQ-520, PORTATIL 

ROBUSTA DE RECIBOS E 

ETIQUETAS, COM 

VELOCIDADE DE IMPRESSAO 

DE 5 POL/SEG, LARGURA DE 

IMPRESSAO DE 104 MM. 

RECOMENDADA PARA 

TRABALHO EM CAMPO 

DEVIDO AO SEU ALTO GRAU 

DE RESISTÊNCIA. 

10 UND R$ 

5.461,67 

R$ 54.616,70 

21 183135-6 KIT TECLADO E MOUSE - 

TECLADO E MOUSE SEM FIO. 

TECNOLOGIA WIRELESS 2, 4 

GHZ; NANORRECEPTOR PLUG 

AND PLAY; TECLADO: 

10 UND R$ 196,48 R$ 1.964,80 
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PADRAO ABNT-2 DE NO 

MINIMO 104 TECLAS, COM 

TECLADO NUMERICO; 

DESIGN DISCRETO DE 

TECLADO; CONTROLES DE 

UM TOQUE PARA EXECUTAR, 

AJUSTAR E DESATIVAR O 

SOM DE ARQUIVOS DE 

ÁUDIO E VIDEO COM APENAS 

UM TOQUE; TECLA FUNCAO 

PARA ATIVAR AS 

FUNCIONALIDADES 

PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DE 

TECLAS DE ACESSO DE 

PRESSIONAMENTO DIRETO; 

MOUSE: PRECISAO A LASER 

DE ALTO DESEMPENHO COM 

ROLAGEM HORIZONTAL;  

22 276344-3 LEITOR DE CÓDIGO DE 

BARRA – MANUAL – USB 

2 UND R$ 113,50 R$ 227,00 

23 00036519 MEMORIA RAM - DDR4, 

RDIMM 64GB (1x64), 2133 

MT/S; PARA SERVIDOR DELL 

R730. 

1 UND  R$ 

5.750,00 

R$ 5.750,00 

24 00055592 MICROCOMPUTADOR - TIPO 

II, MINIDESKTOP: CPU 

POSSUIR NO MINIMO 06 

(SEIS) NUCLEOS E 06 (SEIS) 

THREADS; POSSUIR 

FREQUÊNCIA DE RELOGIO 

REAL DE 3.0 GHZ OU 

SUPERIOR; POSSUIR 

MEMORIA CACHE MINIMO 

DE 9MB; MODULOS DE 

MEMORIA RAM TIPO DDR4 

COM BARRAMENTO DE 2666 

MHZ OU SUPERIOR; POSSUIR 

NO MINIMO 8GB DE 

MEMORIA RAM INSTALADA; 

SSD 256GB OU SUPERIOR; 

FONTE INTERNA SLIM ATX; 

S.O. WINDOWS 10 PRO 64BITS 

PT-BR OU SUPERIOR 

(LICENCIADO); 1 ANO DE 

GARANTIA. 

20 UND R$ 

3.479,58 

R$ 69.591,60 

25 00052263 MONITOR DE VIDEO - TELA 

PARA COMPUTADOR, 

30 UND R$ 

1.030,39 

R$ 30.911,70 
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TAMANHO DA TELA: 23.8” NO 

MINIMO, COM AJUSTE DE 

ALTURA E ROTAÇÃO, FULL 

HD IPS LED 1920X1080, 

WIDESCREEN 16:9, 

ENTRADAS: VGA, HDMI, COR: 

PRETO, CABO DE FORÇA 

INCLUSO - ARANTIA MINIMA 

DE 12 MESES  

26 172744-3 MOUSE DE SENSOR OPTICO 

COM RESOLUCAO DE 1200 

DPI, TRES BOTOES 

INCLUINDO O SCROLL, FIO E 

CONECTOR USB, GARANTIA 

MINIMA DE 12 MESES 

40 UND R$ 10,99 R$ 439,60 

27 00055955 NO-BREAK - FINALIDADE: 

MANUTENCAO DE CARGA 

ININTERRUPTA DE ENERGIA, 

TIPO NOBREAK, 1200 VA, NO 

MÍNIMO 8 (OITO) ENTRADAS 

PARA TOMADA 2P+T 

(PADRÃO NOVO), COM 

GARANTIA DE 36 (TINTA E 

SEIS) MESES INCLUINDO 

BATERIA 

30 UND R$ 559,67 R$ 16.790,10 

28 161625-0 PAD MOUSE - PARA 

MANUSEIO DO MOUSE, 

POLIURETANO INJETADO 

NUMA UNICA PECA, COM 

APOIO PARA PUNHO 

40 UND R$ 12,25 R$ 490,00 

29 223427-0 PEN DRIVE - CAPACIDADE: 8 

GB, COMPATIVEL COM: 

WINDOWS E LINUX, 

PROTECAO DO CONECTOR 

USB (CONECTOR RETRATIL 

OU TAMPA RETRATIL), 

INTERFACE: USB 2.0 

(COMPATIVEL COM USB 1.0) 

30 UND R$ 26,49 R$ 794,70 

30 392257-0 PLACA DE REDE LOCAL-

PADRAO ETHERNET PCI 

EXPRESS X1, 10/100/1000 

(INTELBRAS, DLINK, PLINK) 

15 UND R$ 59,49 R$ 892,35 

31 00013216 PROJETOR PORTÁTIL 

APARELHO PARA PROJECAO 

(DATASHOW); METODO DE 

PROJECAO: FRONTAL / 

TRASEIRA / MONTADA NO 

2 UND R$ 

3.867,00 

R$ 7.734,00 
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TETO / SOB A MESA; 

TAMANHO DE TELA DE 

MÁXIMA DE 100 POLEGADAS 

OU SUPERIOR; COM 

CONTROLE REMOTO; 

FORMATO 16:9 E 4:3; 

RESOLUÇÃO WUXGA (1920 x 

1080) OU SUPERIOR; 

CORREÇÃO DE PROJEÇÃO 

HORIZONTAL E VERTICAL; 

ZOOM ÓPTICO 

(MANUAL)/FOCO  (MANUAL); 

NO MÍNIMO 5.000 LUMENS 

EM BRANCO; NO MÍNIMO 

5.000 LUMENS EM COR; 

CONTRASTE MÍNIMO DE 

10000:1; ENTRADA HDMI, S-

VIDEO; ETHERNET RJ45, USB 

2.0 OU SUPERIOR, SAIDA DE 

AUDIO, HDMI; 

AUTOFALANTE EMBUTIDO 

ESTEREO; BIVOLT 100-240V 

50/60HZ. 

32 00037428 RACK - DE PAREDE 8U 

PADRAO 19” ESTRUTURA 

MONOBLOCO COM TETO, 

BASE E FUNDO, 

CONFECCIONADOS EM 

CHAPA DE ACO SAE 1020 

LATERAIS REMOVIVEIS, COM 

VIDROS FRONTAL EM 

ACRILICO E FECHADURA 

COM CHAVE, COM KIT DE 2 

VENTILADORES. MEDIDAS 

MINIMAS: ALTURA 40CM, 

LARGURA 55CM E 

PROFUNDIDADE 45CM  

2 UND R$ 379,04 R$ 758,08 

33 00061778 SUPORTE PARA MONITOR - 

BASE PARA MONITOR, COM 

02 GAVETAS, EM MDF, 

DIMENSOES MIN. 

10CMX32CMX22CM (AXCXL). 

30 UND R$ 175,00 R$ 5.250,00 

34 175744-0 SWITCH COMUTADOR PARA 

REDE LOCAL ETHERNET 

10/100/1000 COM 16 PORTAS 

GIGA P/ INSTALACAO EM 

RACK, TIPO SWITCH LAYER 

3 UND R$ 224,33 R$ 672,99 
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2, SIST. DE CHASSIS MODULA 

R (EMPILHAVEL) 

35 128279-4 SWITCH - COMUTADOR PARA 

REDE LOCAL, GIGABIT 

ETHERNET COM 48 PORTAS 

1GBE RJ-45 E PELO MENOS 

QUATRO PORTAS SFP 1GBE, 

LAYER 2. 

3 UND R$ 

3.811,22 

R$ 11.433,66 

36 169802-8 TECLADO PARA 

MICROCOMPUTADOR - 

TECLADO ALFANUMERICO 

USB, 107 TECLAS, PADRAO 

ABNT2 

40 UND R$ 33,30 R$ 1.332,00 

37 01858807 TELA DE PROJEÇÃO COM 

TRIPE 1,80X1,80M 97 

POLEGADAS RETRÁTIL -

AC354 – MULTILASER; SER 

PORTÁTIL; POSSUIR 

SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO 

EM MATTE WHITE (BRANCO 

OPACO) E VERSO EM PRETO 

(BLACKOUT); BORDAS 

PRETAS PARA PERFEITO 

ENQUADRAMENTO DA 

IMAGEM; ACIONAMENTO 

MANUAL E ENROLAMENTO 

AUTOMÁTICO POR SISTEMA 

DE MOLA INTERNA; ESTOJO 

METÁLICO EM AÇO 

CARBONO, COM RESISTENTE 

PINTURA ELETROSTÁTICA 

NA COR PRETA; ACOMPANHA 

TRIPÉ; O TECIDO (TELA) 

PERMITE LIMPEZA 

SUPERFICIAL COM SABÃO  

NEUTRO E ÁGUA; FORMATO: 

1:1 (QUADRADA); DIAGONAL 

(POLEGADAS): 97"; ÁREA DE 

PROJEÇÃO: 1780MM X  

1780MM;  ÁREA TOTAL: 

1800MM X 1800MM. 

2 UND R$ 807,33 R$ 1.614,66 

38 00054632 WEBCAM FULL HD 1080P USB 

CÂMERA STREAM ALTA 

RESOLUÇÃO W18 (OU 

MODELO SIMILAR). 

20 UND R$ 347,67 R$ 6.953,40 

39 00014504 CANALETA - DE PVC, NO 

FORMATO SISTEMA X, COM 

40 UND R$ 5,98 R$ 239,20 
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DIVISORIA, NA COR BRANCA, 

MEDINDO 20 X 10 X 2000 MM, 

COM ADESIVO DUPLA FACE 

DE ALTA ADERÊNCIA. 

40 00014503 CANALETAS - CANALETA 

VENTILADA EM PVC 

(CANALETA ELLERMANN), 

SEMI RECORTADA, NA COR 

BRANCA, COM AS MEDIDAS 

50X50X2000MM. 

30 UND R$ 8,82 R$ 264,60 

41 00016298 SCANNER DE MESA 

PROFISSIONAL - 

VELOCIDADE DE PRODUÇÃO 

EM PRETO E BRANCO DE ATÉ 

25 PPM, EM ESCALA DE 

CINZA E COLORIDA DE 50 

IPM A 200 E 300 DPI; 

CAPACIDADE DO 

ALIMENTADOR DE ATÉ 80 

FOLHAS DE PAPEL DE 80 G/M² 

(20 LBS); ACEITA 

DOCUMENTOS PEQUENOS, 

COMO A8, CARTEIRAS DE 

IDENTIDADE, CARTÕES COM 

ALTO RELEVO E CARTÕES 

DESEGURO (EM 

ORIENTAÇÃO DE RETRATO E 

PAISAGEM); ENERGIA COM 

VOLTAGEM DE 100–240 V 50–

60 HZ; SISTEMAS 

OPERACIONAIS 

COMPATÍVEIS COM PACOTE 

DE SOFTWARE DO WINDOWS: 

DRIVERS TWAIN, ISIS, E WIA; 

ALARIS SMART TOUCH OU 

ALARIS CAPTURE PRO 

LIMITED EDITION (VIA 

DOWNLOAD PELA INTERNET) 

E DRIVERS LINUX (TWAIN E 

SANE) (VIA DOWNLOAD 

PELA INTERNET).  

1 UND R$ 

2.607,00 

R$ 2.607,00 

42 00022107 TELEVISOR - TIPO SMART TV 

LED 4K, POLEGADAS: 49", WI-

FI: WI-FI DIRECT, 

RESOLUCAO: ULTRA HD 4K 

3840 X 216, CONTROLE 

REMOTO COM CONVERSOR 

2 UND R$ 

2.906,30 

R$ 5.812,60 
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DIGITAL, VELOCIDADE DO 

PAINEL: 120HZ IMAGEM 

SINTONIZADOR DIGITAL 

(TIPO) ISDB-TTELA, 

RECURSOS DE VIDEO: MICRO 

DIMMING PUR COLOR 

CONTRAST ENHANCER AUTO 

MOTION PLUS UHD 

DIMMING, APLICATIVOS  

CONECTIVIDADE: 

CONECTORES HDMI, USB, 

AUDIO E VIDEO, ENTRADA 

AV/VIDEO HDMI: 3 USB: 2 

ENTRADA DE COMPONENTE: 

(Y,PB,PR): 1 ENTRADA - 

COMPOSTO (AV): 1 (USO 

COMUM POR COMPONENTE), 

CABO DE FORCA, 

ALIMENTACAO: BIVOLT  

43 00059486 TELEVISOR - SMART TV LED 

65", ULTRA HD 4K; TELA 

FORMATO WIDESCREEN; 

TAXA DE ATUALIZAÇÃO 

120HZ, 2 PORTAS HDMI; 3 

PORTAS USB; ETHERNET 

(LAN) 1; WI-FI INTEGRADO E 

BLUETOOTH; ITENS 

INCLUSOS: CABO DE 

ENERGIA, CONTROLE 

REMOTO, PILHAS, MANUAL 

DE INSTRUCOES EM 

PORTUGUES; EMBALAGEM 

COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE, GARANTIA 

MINIMA DE 01 ANO. 

1 UND R$ 

4.921,75 

R$ 4.921,75 

44 00027005 NOTEBOOK - NOTEBOOK DE 

ALTO DESEMPENHO. 

PROCESSADOR: INTEL CORE 

I7 9º GERACAO OU RYZEN 7 

SERIE 5000 OU SUPERIOR DE 8 

NÚCLEOS FÍSICOS NO 

MÍNIMO, 16 NÚCLEOS 

LÓGICOS, 16MB DE CACHE 

OU SUPERIOR. MEMORIA 

RAM 16GB 3200MHZ. TELA: 

5 UND R$ 

5.470,00 

R$ 27.350,00 
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DE 15" OU SUPERIOR, 

RESOLUÇÃO DE 1920x1080 OU 

SUPERIOR, TAXA DE 

ATUALIZAÇÃO DE 120MHZ 

OU SUPERIOR, PLACA DE 

VÍDEO 6GB RTX SERIE 3000 

OU RADEON RX SERIE 6000 

XT. ARMAZENAMENTO: SSD 

NVME 512GB OU SUPERIOR, 

INTERFACE PCIE GEN4. 

WINDOWS 11 PRO 

LICENCIADO 

45 00039196 COMPUTADOR DE MAO - 

TIPO TABLET, PROCESSADOR 

OCTA CORE  1.6GHZ, 

TAMANHO DO DISPLAY DE 

10.1 POLEGADAS, 

RESOLUCAO  MINIMA DE 

1920X1200, MEMORIA 

INTERNA DE 32GB, 

POSSIBILIDADE DE 

EXPANSAO PARA MICROSD 

DE ATE 512GB, MEMORIA 

RAM DE 2GB, CONEXOES 

WIFI E 4G, DIMENSOES 

APROXIMADAS (AXLXP) 245.2 

X 149.4 X 7.5 MM, DEVE 

CONTER: TABLET, 

CARREGADOR COMPUTADOR 

DE MAO - TIPO TABLET, 

PROCESSADOR OCTA CORE  

1.6GHZ, TAMANHO DO 

DISPLAY DE 10.1 

POLEGADAS, RESOLUCAO 

MINIMA DE 1920X1200, 

MEMORIA INTERNA DE 32gB, 

POSSIBLIDADE DE 

EXPANSÃO PARA MICROSD 

DE ATÉ 512GB, MEMÓRIA 

RAM DE 2GB, CONEXÕES WI-

FI E 4G, DIMENSÕES 

APROXIMADAS (AXLXP) 245,2 

X 149,4 X 7,5 MM, DEVE 

CONTER: TABLET, 

CARREGADOR. 

20 UND R$ 1.767,20 R$ 35.344,00 

VALOR TOTAL PREÇO: R$ 330.619,12  
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2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Usualmente, uma infraestrutura de TI consiste de uma variedade de equipamentos 

(hardware), sistemas e aplicações (softwares) e ferramentas de comunicação (rede) que 

fornecem a base para sustentar todos os sistemas de informação de uma organização, cabendo 

a equipe de TI gerenciar os dados, os sistemas e os métodos de segurança e comunicação.   

Em exercícios anteriores, esta autarquia adquiriu vários materiais de informática tanto 

para uso técnico quanto para uso administrativo, sem contar os equipamentos - obtidos logo após 

a sua fundação - cedidos pelo Poder Executivo Municipal. Outrossim, esta entidade celebrou 

contratos de locação de equipamentos de informática (como impressoras), dado os benefícios 

quanto à manutenção, substituição de peças e troca dos equipamentos de modo tempestivo, sem 

a necessidade de celebrar distintos contratos.   

Dessa forma, esta empresa possui atualmente um parque tecnológico composto de 

equipamentos próprios, locados ou cedidos: servidores (máquina), desktops, thin clients, 

notebooks, aparelhos telefônicos, impressoras, estrutura de rede, dispositivos para comutação de 

dados, dentre outros equipamentos. Esta infraestrutura é responsável pela execução de sistemas 

que permitem a automatização de diversas atividades desenvolvidas, bem como acesso a serviços, 

pelos colaboradores desta empresa.  

Todavia, à manutenção desta estrutura, é necessário ter a disposição um conjunto de 

materiais de informática: unidades computacionais, dispositivos periféricos, ferramentas e 

equipamentos de instalação e manutenção, a fim de providenciar eventuais reparos, substituições, 

incrementos, organização ou apenas garantir a execução estável dos aparelhos.   

Atualmente, o setor de TI possui um estoque crítico, com diversos equipamentos em 

quantidade reduzida ou esgotada, que tem prejudicado as demandas de alguns setores dado a falta 

de manutenção (ou substituição) de alguns dispositivos, ou dado o aumento no número de 

colaboradores destes setores, sendo imperativo a instalação de novas máquinas e o kit de 

acessórios que o acompanham. Além disso, a falta de peças e outros componentes eletrônicos 

para substituição pode comprometer a execução de sistemas que operam de forma ininterrupta, 

como os servidores.   
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Dessa forma, com base no exposto e com o objetivo de sanar as demandas dos setores 

desta autarquia, é necessário a aquisição de materiais de informática com intuito de promover os 

devidos reparos e substituições, bem como garantir a ininterruptibilidade dos sistemas.   

2.2. A Coordenação Comercial possui uma equipe responsável por programar e efetuar a leitura 

de hidrômetros, além de emitir e distribuir as faturas de água e resíduos sólidos. Essas 

operações são geridas por uma solução de software que abrange diversos setores da autarquia.  

Anteriormente eram utilizadas impressoras modelo ZEBRA ZQ520 locadas pela empresa 

fornecedora do software, atualmente a equipe de emissão de faturas utiliza as impressoras modelo 

SEWOO LK-P43II adquiridas conforme Contrato Administrativo 052/2019. Todavia, estas 

impressoras possuem requisitos diversos dos recomendados para o sistema de gestão utilizado na 

autarquia, particularmente pela incompatibilidade entre os programas. Dessa forma, durante a 

implantação destes aparelhos, foi necessário implementar uma solução de software para viabilizar 

o uso das impressoras, gerando custos financeiros a autarquia conforme nota fiscal 5940, emitido 

pela empresa JTECH, referente ao serviço de homologação das impressoras térmicas.   

Apesar disso, as impressoras não fornecem o desempenho desejado ocasionando 

problemas variados, conforme relato enviado ao suporte do sistema através do chamado #277868: 

“[...] aplicativo perde a conexão bluetooth depois de algumas impressões, forçando o usuário a 

reiniciar a impressora para restabelecer a conexão, este procedimento pode demorar alguns 

minutos, uma vez que é necessário mais de uma tentativa até concretizar a conexão. Outras vezes, 

é necessário reconfigurar a impressora utilizando o software fornecido pela SANSYS, para 

finalmente restabelecer a conexão. [...]”. Além disso, as impressoras vêm apresentando consumo 

exacerbado e redução da vida útil da bateria, este conjunto de problemas vem prejudicando o 

rendimento dos leituristas, ainda conforme relato anterior: “[...] com as máquinas modelo ZEBRA 

ZQ520, os leituristas realizavam entre 250 e 300 leituras por dia. Atualmente, com as máquinas 

SEWOO LK-P43II, estão realizando entre 100 a 150 (menos da metade).” Tais fatos reduziram 

drasticamente a eficiência das equipes, impactando diretamente na apuração dos hidrômetros, 

prestação de contas e na arrecadação da empresa.   

De acordo com a empresa J-TECH, por meio do suporte técnico, no presente momento, 

além destas, somente mais três modelos de impressoras térmicas se encontram homologadas, 
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portanto, compatíveis com o sistema de gestão contratado: Zebra RW420, Bixolon SPP-L410 e 

Datamax O'neil RL4. 

Modelo 

Velocidade 

Processador 

(Mhz) 

Memória 

RAM (MB) 

Memória 

Flash (MB) 

Bluetooth 

(Versão) 

Velocidade 

Impressão 

(MM/S) 

Zebra ZQ520 400 256 512 4.0 127 

Bixolon SPP 

L410 
400 128 256 4.1 102 

Datamax O'neil 

RL4 
-- 32 64 2.1 102 

Sewoo LK - 

P43 II -- 16 32 2.0 80 

Zebra RW42 -- 8 16 -- 76,2 

Fonte: adaptado pelo autor.   

Conforme quadro acima, dentre as características técnicas básicas das impressoras 

homologadas, o modelo Zebra ZQ520 possui o melhor conjunto de componentes e tecnologia, 

que se traduzem em maior desempenho e rendimento nas tarefas.   

Dessa forma, justifica-se a necessidade de aquisição das impressoras conforme modelo 

descrito pois, além da compatibilidade nativa com o sistema, possuem configurações superiores 

aos modelos comparados que atendem as necessidades da empresa e melhor desempenho em 

campo, conforme relatos do setor de leitura.   

2.3. Dentre as atividades desenvolvidas pelo setor Financeiro, inclui-se o pagamento de notas 

fiscais, faturas e demais despesas financeiras. Considerando que muitos destes documentos 

possuem código de barras, o setor vem solicitar a aquisição de leitores de código de barra 

para agilizar o processo de identificação, registro e pagamento destes documentos.   

2.4. Conforme o setor de Resíduos, os equipamentos solicitados serão utilizados nas atividades 

de educação ambiental a serem desenvolvidas em escolas, comércios e população em geral.   

2.5. O setor de atendimento, parte da Coordenação Comercial, requer a necessidade de aquisição 

de televisores para compor a central de atendimento telefônico, cujo objetivo é centralizar o 

recebimento de ligações telefônicas, distribuindo-as automaticamente aos atendentes e 

possibilitando o atendimento aos usuários finais, realização de pesquisas de mercado por 

telefone, contato com o usuário, retenção e outros serviços por telefone, E-mail, ou correio 
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eletrônico. Nessa central de atendimento se usam tecnologia avançada nas posições de 

atendimento (PAs), os operadores contaram com terminais de vídeo ou computadores ligados 

em rede que permitem consultar e efetuar registros das chamadas e dos atendimentos 

realizados. Também serão utilizados sistemas que monitoram ou gravam as ligações 

telefônicas e controlam o fluxo das chamadas, fornecendo dados para o melhor 

gerenciamento dos recursos humanos e tecnológicos. 

3. DO VALOR ESTIMADO   

3.1. O valor estimado da presente contratação resultar-se-á através da média ou mediana de preços 

– conforme a mais vantajosa à administração - obtidos de pesquisas no mercado fornecedor.   

3.2. O valor global da contratação, deverá incluir todos os custos necessários para execução do 

objeto como um todo. 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

4.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar as 

especificações contidas neste termo e ofertar o menor preço. 

5. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS   

5.1. Entregar os produtos na sede dessa Entidade Autárquica, endereço: Rua Voluntários da Pátria, 

n° 548 – Centro – CEP: 78210-210, em horário comercial, 7:30hrs às 11:30hrs e às 13:30 às 

17:30 (horário local). 

5.2. A empresa Vencedora deverá atender as datas para execução do serviço definidos pela 

CONTRATANTE que irá previamente comunicar à CONTRATADA através do fiscal do 

contrato que irá informar data de realização do serviço a ser executado. 

5.3. Fica a critério da Autarquia rejeitar o produto/serviço, no todo ou em parte, desde que o 

produto/serviço entregue esteja em desacordo com as especificações e condições do presente 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

5.4. Todos os encargos relativos à prestação de serviço correrão por conta da CONTRATADA. 
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6. DA FISCALIZAÇÃO  

6.1. A fiscalização será exercida pelo servidor Alander Almeida Ourives Silva, CPF: 

000.266.831-99; e-mail para contato: t.i@aguasdopantanal.eco.br, o qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.   

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

vícios observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE 

REFERÊNCIA e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:   

7.2. Ter em posse todos os equipamentos e EPI’s necessários para melhor execução do objeto;   

7.3. Cumprir o prazo para visita técnica pré-definido pelo fiscal do contrato;   

7.4. É permitida a subcontratação parcial do objeto;   

7.5. Em quaisquer hipóteses de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação;   
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7.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

o cumprimento do presente objeto, os motivos que impossibilitem a execução dentro do prazo 

previsto, com a devida comprovação;   

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

7.8. Se responsabilizar pelos dados fornecidos, e esclarecer eventuais dúvidas do fiscal do 

contrato.   

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:   

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA;   

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo;   

8.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;   

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado;   

8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no TERMO DE REFERÊNCIA;   

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE 

REFERÊNCIA, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   
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9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

9.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Águas do Pantanal, na seguinte 

dotação: 

Órgão/Unidade   
Funcional-  

Programática   

Natureza da 

Despesa   Fonte de Recursos   

04.18.01   17.512.1007.2211   3.3.90.30   100 – Recursos Próprios   

04.18.01   17.512.1007.2211   3.3.90.39   100 – Recursos Próprios   

 

10. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO   

10.1. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a CONTRATADA deverá, 

obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Regularidade 

fiscal, devidamente válidas, sendo:   

10.1.1. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União;   

10.1.2. Certidão Negativa de Débito Estadual (PGE-SEFAZ), expedida pela Agência 

Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante;   

10.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante;   

10.1.4. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS);   

10.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);   

10.2. Caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro do 

prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, 

independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a 

situação.   

10.3. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como:   

10.3.1. Razão Social;   

10.3.2. Número da Nota Fiscal/Fatura;   

10.3.3. Data de emissão;   

10.3.4. Nome do órgão Solicitante;   

10.3.5. Descrição do produto/serviço;    
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10.3.6. Quantidade, preço unitário, preço total;   

10.3.7. Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 

corrente);   

10.3.8. Número do Contrato;   

10.3.9. Número da Nota de Empenho;   

10.3.10. Discriminação dos valores referentes às retenções dos impostos devidos ao 

Município (ex. IR, ISSQN, etc.), bem como, a retenção previdenciária prevista na lei nº 

9.711/98, Instrução Normativa nº 1300/2012 RFB;   

10.3.11. Não deverá possuir rasuras.   

10.4. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 

CONTRATADA para as necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à 

sua rejeição;   

10.5. Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que se iniciará a 

contagem dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação;   

10.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua 

efetiva liquidação;   

10.7. O pagamento será efetuado em até no máximo 15º (decimo quinto) dias após a entrega da 

Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada;   

10.8. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente 

nacional, conforme art. 5° da Lei n° 8666/93;   

10.9. Nenhum pagamento a CONTRATADA:   

10.9.1. Isentará das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva 

do fornecimento;   

10.9.2. Será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras 

impostas à CONTRATADA em virtude de penalidade ou inadimplência. O atraso no 

pagamento por este motivo não ensejará direito de atualização monetária à 

CONTRATADA;   

10.10. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação de “factoring”;   
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10.11. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA;   

10.12. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração;   

10.13. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da 

Lei n° 8666/93.   

11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

11.1. Os bens a serem adquiridos, enquadram-se na classificação de objeto de natureza comum, 

nos termos da Lei n° 10.520/2002;   

12. DA GARANTIA   

12.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia mínima de 12 (doze) meses após a entrega, 

referente a execução do objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA, assegurando a 

execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o direito 

à contratação.   

13. DA VIGÊNCIA   

13.1. Este instrumento vigorará pelo período de 06 (seis) meses com início a partir da data de sua 

assinatura.   

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que:   

14.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;   

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;   

14.1.3. Fraudar na execução do contrato;   

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;   

14.1.5. Cometer fraude fiscal;   

14.1.6. Não mantiver a proposta.   

14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:   
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14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;   

14.3. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;   

14.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, 

de inexecução total do objeto;   

14.3.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;   

14.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos;   

14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que:   

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;   

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;   

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.   

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999.   

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

15.1. Salientamos a necessidade de que o contrato deverá ser gerado em 04 (quatro) vias de igual 

teor. 
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Cáceres/MT, 23 de junho de 2022.   

ELABORADO POR:   

 

 

_______________________________________________________   

ALANDER ALMEIDA OURIVES SILVA   

COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   

 

 

APROVADO POR:   

_______________________________________________________   

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE 

DIRETOR EXECUTIVO   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2022 
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O (A). SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, com 

sede na rua Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221 – 

2002; 2003 em CÁCERES-MT, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.794.608/0001-78, 

neste ato representado(a) pelo(a) Diretor (a) Executivo (a), nomeado(a) pela Decreto nº 

...... de .... de ...... de 200..., publicada no ....... de .... de ....... de ....., considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo 

n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

Municipal n.º0180 de 28 de março de 2022, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Materiais de Informática, a 

serem utilizados pela autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, 

na sede administrativa e operacional conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas no Edital e seus anexos.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:     

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

Municipal n.º 0180 de 28 de março de 2022. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
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fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 

aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA  
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n.º180  

de 28 de março de 2022), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n.º 0180, de 04 de março  de 

2022). 

6.3. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

que convocados e não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

6.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 35 do Decreto Municipal nº 0180/2022, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 

do art. 23, §1º do Decreto Municipal nº 0180/2022. 

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

7.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

7.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 Cáceres - MT, de ______________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

ORGÃO GERENCIADOR: 

_________________________ 

Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 
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DIRETOR EXECUTIVO 

 

 

FORNECEDOR: 

__________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

O Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
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Diretor (a) Executivo (a), nomeado(a) pela Decreto nº ...... de .... de ...... de 200..., 

publicada no ....... de .... de ....... de ...., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 

que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema 

de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1   Aquisição de Material de Informática, a serem utilizados pela autarquia Serviço 

de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal,na sede administrativa e operacional 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 

____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Serviço de Saneamento Ambiental Águas 

do Pantanal, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

5.1. Não há previsão de reajuste para a presente contratação. 

6. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

7. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
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10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital;  

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

mailto:licitacaoaguasdopantanal@gmail.com


 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitações (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2022 – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 057/2021 

 
 Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; 3221-2004 – CÁCERES-MT 
  licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 
 
 

 

P
ág

in
a6
1
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

15.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93.  Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2022. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

______________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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